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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 26/03/2018 
Valor da causa: R$ 265.531,22 

 
Partes:

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA - CPF: 337.340.461-49 
ADVOGADO: JANE RODRIGUES BARROS                                        - OAB: MT13028-O 
ADVOGADO: DIMAS SIMOES FRANCO NETO - OAB: MT13594/O 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME - CNPJ: 11.645.224/0001-77 
RÉU: ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO - CPF: 270.165.628-16 
ADVOGADO: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - OAB: SP112821 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA                                          - CPF: 255.340.548-08 
TERCEIRO INTERESSADO: MIGUEL ROSA OJEDA - CPF: 072.037.831-11 
ADVOGADO: DIMAS SIMOES FRANCO NETO - OAB: MT13594/O 
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CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins que, nesta data, junto aos presentes autos a carta

precatória executória recebida da 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande, Mato

Grosso.

Rancharia, 26 de março de 2018 - segunda-feira.

 

LUIS MARIO CARDOSO DE SÁ

Técnico Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 523201811662496

Nome original: CP Executória Rancharia - Proc. 0000923-81.2013.5.23.0106.pdf

Data: 19/03/2018 11:54:36

Remetente: 

THIAGO

1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Proc. 0000923-81.2013.5.23.0106 (NOSSO); De ordem do MM. Juiz do Trabalho, da 1ª

 Vara do Trabalho de Várzea Grande, cumpre-me encaminhar a Carta Precatória Exec

utória e documentos anexos, para cumprimento.
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CERTIDÃO

 

Certifico para os devidos fins que, nesta data, junto aos presentes autos o protocolo
de distribuição desta deprecata e o recibo de envio do mesmo ao Juízo deprecante,
1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande, Mato Grosso, pelo Malote Digital.

Rancharia, 26 de março de 2018 - segunda-feira.

 

LUIS MARIO CARDOSO DE SÁ

Técnico Judiciário
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				Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

				Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
 

 

			    Sua Petição foi finalizada com sucesso.

 

			    Informações do Processo

 

			    Número do Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072

 

			    Orgão Julgador: Vara do Trabalho de Rancharia

 

			    Segredo de justiça: Não

 

			    Assunto Principal: Atos executórios

 

			    Medida de urgência: Não

 

			    Classe judicial: CARTA PRECATÓRIA (261)

 

			    Partes: WOLFANG ANTONINO OJEDA - 337.340.461-49 X LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros

- 11.645.224/0001-77
 

 
		    Documentos do Processo

 

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho (KB)
679d3e3 Petição Inicial Petição Inicial
b9d8659 cpe wolfgang x levi.pdf Documento Diverso 492809

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa

Rancharia CARTA PRECATÓRIA R$ 265.531,22
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Distribuído em: 26/03/2018 18:26

Audiência inicial do processo não agendada automaticamente.

Protocolado por: LUIS MARIO CARDOSO DE SA 

Assunto Descrição Lei

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO
TRABALHO (8826) / Objetos de Cartas
Precatórias / de Ordem / Rogatórias (11781) /
Atos executórios

AUTOR

WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU

LEVI SIMEI DA SILVA - ME

ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO

LEVI SIMEI DA SILVA
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Impresso em: 26/03/2018 às 18:37 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de 
rastreabilidade:

515201811716682 

Documento: protocolo de distribuicao precatoria.pdf 

Remetente: VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA ( LUIS MARIO CARDOSO DE SÁ ) 

Destinatário: 1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT ( TRT23 ) 

Data de Envio: 26/03/2018 18:32:36 

Assunto:
Segue em anexo o protocolo de distribuição da sua carta precatória executória expedida nos autos do 
seu processo número 0000923-81.2013.5.23.0106. 

Página 1 de 1

26/03/2018https://aplicacao2.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

MLSB/cabz/javb

 

D E S P A C H O

 

Cumpra-se a Carta Precatória, procedendo-se à penhora e avaliação do imóvel
apontado (matrícula nº 4421, do CRI de Rancharia-SP). Para tanto, expeça-se o
hábil mandado, na forma do art. 250, VI, do NCPC.

 

 

Ter-se-á como depositário do imóvel penhorado, para fins de averbação perante o
Oficial de Registro competente, o devedor titular de domínio constante na matrícula
respectiva ou, em se tratando de empresa, o seu representante legal (conforme
contrato social), constituindo-o para o mister, à vista da inexistência de qualquer
prejuízo à execução, pessoalmente (no ato da intimação da penhora), via intimação
ao seu advogado ou, caso não possua, por via postal (diretamente). Tudo por
aplicação conjunta dos artigos 840 e 841, e parágrafos, do NCPC, de aplicação
supletiva na execução trabalhista por força do artigo 1º. da Lei 6.830/80, combinado
com o 889 da CLT.

Oportunamente, remetam-se os autos à pasta eletrônica própria, informando-se à
origem, antes, o resultado das diligências, inclusive para, se for o caso, solicitar
diretrizes visando ao prosseguimento da execução.

Rancharia-SP, 16.04.2018.

 

MOUZART LUIS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-000

 

 0010331-50.2018.5.15.0072PROCESSO:
 CARTA PRECATÓRIA (261)CLASSE:

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA -

REÚ: LEVI SIMEI DA SILVA - ME CNPJ: 11.645.224/0001-77, ANGELO MARCIO CALIXTO
BONAMIGO CPF: 270.165.628-16, LEVI SIMEI DA SILVA CPF: 255.340.548-08

 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

DESTINATÁRIO:

Nome: ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO
Endereço: RUA MAJOR FELÍCIO TARABAY, S/N, LOTE 11 - QUADRA E, JARDIM REGINA,
RANCHARIA - SP - CEP: 19600-000

 

O Exmo. Dr. MOUZART LUIS SILVA BRENES, Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Rancharia, no
uso de suas atribuições legais, DETERMINA que o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça, a quem este
MANDADO for distribuído, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço indicado no campo "DESTINAT

" e, sendo aí,  proceda à  do imóvel objeto da matrícula nº 4421, doÁRIO PENHORA E AVALIAÇÃO
CRI de Rancharia-SP, de propriedade do executado ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO -

, para integral satisfação da execução, no importe de R$ 265.521,22, atualizadoCPF: 270.165.628-16
para 28/02/2018.

Deverá, ainda, o sr. Oficial de justiça proceder à intimação do executado (caso seja encontrado) quanto à
penhora efetuada, bem como de que tem-se por constituído como depositário do bem penhorado, para
fins de averbação perante o Oficial de Registro competente, o devedor titular de domínio constante na
matrícula respectiva ou, em se tratando de empresa, o seu representante legal (conforme contrato social).

Autoriza-se, desde logo, que o Oficial de Justiça Avaliador se valha prerrogativas previstas nos artigos
212, 249, 252, 253, 846 e 846 §2º do CPC, requisitando força, com a mera apresentação deste à
Autoridade Policial. Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências necessárias para
cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se necessário for, onde se encontrem os bens
(art. 845 do CPC), independente de nova ordem ou Mandado, inclusive em agências bancárias (CPC, art.
835, I), ou a devedores do executado (CPC, art. 855). Caso não haja pagamento ou garantia da execução,
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ordena-se que penhore e avalie, tantos bens quantos bastem. respectivamente, face dos artigos 7º, inciso
IV e 14, inciso I, da Lei 6.830/80, subsidiariamente aplicada, ante o permissivo do art. 889 da CLT. 
Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site http://pje.trt15.jus.br/primeirograu

, digitando a(s) chave(s) abaixo:/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

 Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Despacho Despacho 18041613500361400000082308579
Recibo do Malote Digital Recibo 18032619044423200000080895579
Protocolo de Distribuição Documento Diverso 18032619041012100000080895552
Protocolo de Distribuição e Recibo de Envio Certidão 18032618394942600000080894039
Carta Precatória Executória Documento Diverso 18032618240261600000080891953
Petição Inicial Petição Inicial 18032618195824900000080891847

Cumpra-se, na forma da lei.

Esta é assinada pelo servidor, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI do
CPC.

RANCHARIA , 26 de Abril de 2018 .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO: CartPrec 0010331-50.2018.5.15.0072 
 AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI SIMEI DA 
 SILVA

 ID do mandado: f7a7750
 Destinatário: ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO.

                                                      CERTIDÃO - PENHORA EFETUADA

 

Certifico que no dia 03/05/2018, em cumprimento ao mandado ID nº f7a7750, 
efetuei e penhora e avaliação do imóvel Mat. 4421 do C.R.I. de Rancharia 
com todas as informações constantes no auto em anexo. Certifico, 
outrossim, que deixei de intimar da penhora o executado Ângelo Márcio 
Calixto Bonamigo em virtude de não tê-lo localizado nesta cidade e seu 
endereço situar-se fora da jurisdição da Vara do Trabalho de Rancharia, ou 
seja, rua Paulista, 1.569 - centro - Iacri-SP.

 

RANCHARIA, 14 de Maio de 2018

ROBERTO APARECIDO SOARES DO AMARAL
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
 Vara do Trabalho de Rancharia 

 Avenida Pedro de Toledo, nº 919, Vila Guaçu – CEP: 19600-000  

 Fone: (18) 3265-2046 

 

Autos nº 0010331-50.2018.5.15.0072 

Foto 1- fachada do imóvel 

 

 

Foto 2 - fachada do imóvel   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  VARA DO TRABALHO DE 
RANCHARIA - SP.

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010331-50.2018.5.15.0072 - CARTA PRECATÓRIA

RECLAMANTE: WOLFANG ANTÔNIO OJEDA

RECLAMADOS: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS

(REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL)

 

 , nos autos do processo em                                   ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO
epígrafe, por seu procurador e advogado que esta subscreve vem mui respeitosamente a Vossa
Excelência requerer a juntada de procuração a fim de regularizar a representação processual.

 Requer,                                    sejam as futuras intimações publicadas junto à Imprensa Oficial em
nome do advogado subscritor da presente (Dr. Luiz Roberto Nogueira Pinto - oab/sp 112.821), sob
pena de nulidade.

                                  

 Termos em que,                                  

 P. deferimento.                                  

 Marilia, 1º de junho de 2018.                                  

 

 LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO                                  

 OAB/SP 112.821                                              
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

 MLSB/asts

 

D E S P A C H O

 

Informe-se ao douto Juízo de Origem o resultado das diligências efetuadas pelo sr. Oficial de Justiça,
solicitando, ainda, diretrizes visando ao prosseguimento da execução.

Os autos aguardarão em pasta eletrônica própria.

Rancharia-SP, 5 de junho de 2018.

 

MOUZART LUÍS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, em cumprimento ao despacho id 5a9db61, 
procedi a devolução da carta precatória à 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande - MT, 
conforme recibo abaixo:

RANCHARIA, 11 de Junho de 2018.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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tXuv

\al̀_
Tl_wqnà _
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 523201812274142

Nome original: Despacho Processo nº 0000923-81.2013.5.23.0106.pdf

Data: 26/06/2018 11:16:19

Remetente: 

THIAGO

1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Processo nº 0010331-50.2018.5.15.0072 (VOSSO); Processo nº 0000923-81.2013.5.23.

0106 (NOSSO); De ordem do MM. Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Várzea 

Grande, cumpre-me encaminhar o despacho anexo para cumprimento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE
RTOrd 0000923-81.2013.5.23.0106
RECLAMANTE: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RECLAMADO: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, MARCIO CALIXTO BONAMIGO,
LEVI SIMEI DA SILVA

DESPACHO

Vistos, etc ....

1. Incluam-se como procuradores do executado Ângelo Márcio Calixto Bonamigo o advogado
Luiz Roberto Nogueira Pinto (OAB/SP 112.821).

2. Diante da certidão de ID nº 6da22e0 e considerando que o executado Ângelo Márcio Calixto
Bonamigo possui procurador nos autos da carta precatória, solicito que o juízo deprecado da
Vara do Trabalho de Rancharia (processo nº 0010331-50.2018.5.15.0072) intime o executado,
por meio de seu procurador, da penhora realizada e prossiga com atos expropriatórios.

3.  Determino  que  a  Secretaria  diligencie  a  respeito  do  cumprimento  da  carta  precatória
expedida a uma das Varas do Trabalho de Marília/SP (ID nº 04156b1).

VARZEA GRANDE, 21 de Junho de 2018

MAIZA SILVA SANTOS
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:

[MAIZA SILVA SANTOS]

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam

18061312094435200000016457946

https://pje.trt23.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticado/...
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

 

mfs

 

D E S P A C H O

Prossiga-se na execução, como solicitado pelo Juízo deprecante.

Antes, porém, da continuidade na realização dos atos expropriatórios, ora é atendida a solicitação do mesmo Juízo
e, portanto, por meio da publicação deste despacho, o executado  fica ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO intim

, por seu patrono constituído,  que recaiu sobre numerário no importe de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentosado da penhora
reais), realizada pelo sistema Bacenjud junto a estabelecimento bancário, conforme se vê do expediente que constitui a peça
processual de Id. 3cacdb7.

Por meio deste despacho, servindo de  e dirigido à ofício agência de Rancharia-SP da Caixa Econômica Federal
, fica determinada a transferência, com os acréscimos legais por correção monetária e juros de mora, do valor de R$
1.400,00 (mil e quatrocentos reais), apreendido junto ao estabelecimento bancário Uniprime Norte do Paraná e cuja
transferência para a Caixa foi objeto do ID 072018000010028419 e ordenada pelo MM. Juiz MOUZART LUIS SILVA
BRENES. A Secretaria desta Vara transmitirá por e-mail o presente à agência destinatária, que poderá conferir a sua
autenticidade por meio da respectiva chave de acesso.

Em 3 de Setembro de 2018.

 

ÉRIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

Juíza do Trabalho Substituta
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Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

mfs

 

D E S P A C H O

Prossiga-se na execução, como solicitado pelo Juízo deprecante.

Antes, porém, da continuidade na realização dos atos expropriatórios, ora é atendida a solicitação do mesmo Juízo
e, portanto, por meio da publicação deste despacho, o executado  fica ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO intim

, por seu patrono constituído,  que recaiu sobre numerário no importe de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentosado da penhora
reais), realizada pelo sistema Bacenjud junto a estabelecimento bancário, conforme se vê do expediente que constitui a peça
processual de Id. 3cacdb7.

Por meio deste despacho, servindo de  e dirigido à ofício agência de Rancharia-SP da Caixa Econômica Federal
, fica determinada a transferência, com os acréscimos legais por correção monetária e juros de mora, do valor de R$
1.400,00 (mil e quatrocentos reais), apreendido junto ao estabelecimento bancário Uniprime Norte do Paraná e cuja
transferência para a Caixa foi objeto do ID 072018000010028419 e ordenada pelo MM. Juiz MOUZART LUIS SILVA
BRENES. A Secretaria desta Vara transmitirá por e-mail o presente à agência destinatária, que poderá conferir a sua
autenticidade por meio da respectiva chave de acesso.

Em 3 de Setembro de 2018.

 

ÉRIKA RODRIGUES PEDREUS MORETE

Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

, de 24 de setembro de 2018.OFÍCIO

 Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Rancharia - SPDo

 Ilustríssimo Senhor Gerente da agência 0339 da Caixa Econômica Federal, em Ao
Rancharia - SP

 

 

 0010331-50.2018.5.15.0072Processo nº

 WOLFANG ANTONINO OJEDA - CPF: 337.340.461-49Autor:

 LEVI SIMEI DA SILVA - ME - CNPJ: 11.645.224/0001-77, ANGELO MARCIO Réu:
CALIXTO BONAMIGO - CPF: 270.165.628-16 - LEVI SIMEI DA SILVA , CPF: 
255.340.548-08

 

Senhor Gerente,

 

Com referência ao processo supracitado, venho por meio deste solicitar ao gerente
da Caixa Econômica Federal - CEF, em Rancharia-SP, as providências que se
fizerem necessárias no sentido de transferir, com urgência, para sua congênere de
Várzea Grande-MT, com os acréscimos legais por correção monetária e juros de
mora, à ordem e disposição da , no1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande - MT
processo , o valor de 0000923-81.2013.5.23.0106 R$ 1.400,00 (mil que

, apreendido junto ao estabelecimento bancário Uniprime Nortequatrocentos reais)
do Paraná e cuja transferência para a Caixa (0339) foi objeto do ID

, em 03.08.2018. 072018000010028419

Outrossim, solicita-se que, tão logo cumprida a determinação supra, seja o fato
informado a este Juízo.

A assinatura eletrônica contida neste documento, tendo-se por dispensada a
manuscrita, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e Provimento GP-
VPJ-CR 01/2017 do E. TRT15, poderá ter sua autenticidade aferida mediante
consulta ao endereço de internet indicado na margem inferior, digitando, no campo
"número do documento", o número do respectivo código de barras.

Atenciosamente,
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MOUZART LUIS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto

cabz/asts
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, encaminhei, via e-mail, o Ofício ID , 5027a94
à Caixa Econômica Federal - CEF, em Rancharia-SP, conforme se vê abaixo:

 

RANCHARIA, 26 de Setembro de 2018.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins,  que, nesta data, anexei aos presentes autos o comprovante de
transferência efetuado pela Caixa Econômica Federa - CEF, em cumprimento a determinação
contida no ofício id 5027a94.

RANCHARIA, 1 de Outubro de 2018.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-000
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico para os devidos fins que procedo, neste ato, a juntada do recibo de bloqueio 
efetuado através do BacenJud.

RANCHARIA, 25 de Outubro de 2018.

ALESSANDRA SANTOS TERCARIOLI DA SILVA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBB.TERCARIOLI

quarta-feira, 24/10/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20180006763785

Número do Processo:  0010331-50.2018.5.15.0072

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGIAO

Vara/Juízo:  884 - VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Mouzart Luis Silva Brenes (Protocolizado por Alessandra Santos Tercarioli da Silva)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  337.340.461-49

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  WOLFANG ANTONINO OJEDA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 11.645.224/0001-77 - LEVI SIMEI DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart 

Luis Silva 
Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
10/10/2018 

20:11

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart 

Luis Silva 
Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

20:32

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 255.340.548-08 - LEVI SIMEI DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$3,10] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

3,10 

3,10
11/10/2018 

20:32

Desb. Valor 3,10 Não enviada - -
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24/10/2018 
14:20:53

Mouzart Luis 
Silva Brenes 

(Protocolizado 
por 

Alessandra 
Santos 

Tercarioli da 
Silva)

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
10/10/2018 

20:11

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

02:17

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

04:25

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 - 
 270.165.628-16 - ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.550,76] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

UNIPRIME NORTE DO PARANÁ / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
1.550,76 

1.550,76
11/10/2018 

17:15

24/10/2018 
14:20:53

Transf. Valor 
ID:072018000013975672
Instituição:CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL
Agência:0339 
Tipo créd. jud:Geral 

Mouzart Luis 
Silva Brenes 

(Protocolizado 
por 

Alessandra 
Santos 

Tercarioli da 
Silva)

1.550,76 Não enviada - -

BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento
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Remanescente 
(R$)

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00
11/10/2018 

08:13

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
10/10/2018 

20:11

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

18:55

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

02:17

BCO RURAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(99)  A 
instituição 

destinatária da 
ordem está 

em 
intervenção ou 
em liquidação 
extrajudicial, 
ou não está 

em atividade. 

0,00
12/10/2018 

05:10

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
11/10/2018 

04:25

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Data/Hora 
Cumprimento
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Remanescente 
(R$)

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00
11/10/2018 

20:32

SICOOB CREDISUL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

10/10/2018 
11:27

Bloq. Valor 
Mouzart Luis 
Silva Brenes 

250.000,00

(00)  Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00
11/10/2018 

04:05

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

 asts

 

                             D E S P A C H O

 

  Tendo sido bloqueado o valor parcial do débito através do sistema BacenJud, que ora
convolo em penhora, intime-se o executado ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, na
pessoa do seu patrono, para os efeitos do artigo 884 da CLT, consoante disposto no artigo 9º, § 2º do
Provimento nº 06/2005 do C. TST.

Decorrido o prazo para eventual embargos, expeça-se ofício à agência da Caixa Econômica
de Rancharia para que faça a transferência do valor bloqueado, com os acréscimos legais por
correção monetária e juros de mora, ao Juízo deprecado.

Rancharia-SP, 9 de novembro de 2018.

 

MOUZART LUÍS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto
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10/11/2018 10:43 

Despacho 

 

 

 

Tipo de documento: Notificação

Descrição do documento: Despacho

Id: 7c56379

Data da assinatura: 10/11/2018

 

 

Atenção

 

Por motivo técnico, este documento não pôde ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

, de 11 de dezembro de 2018.OFÍCIO

 Juiz Substituto da Vara do Trabalho de Rancharia - SPDo

 Ilustríssimo Senhor Gerente da agência 0339, da Caixa Econômica Federal, emAo
Rancharia - SP

 

 0010331-50.2018.5.15.0072Processo nº

 WOLFANG ANTONINO OJEDA - CPF: 337.340.461-49Autor:

 LEVI SIMEI DA SILVA - ME - CNPJ: 11.645.224/0001-77, ANGELO MARCIORéus:
CALIXTO BONAMIGO - CPF: 270.165.628-16 - LEVI SIMEI DA SILVA , CPF:
255.340.548-08

 

Senhor Gerente,

 

Com referência ao processo supracitado, venho por meio deste solicitar ao gerente
da Caixa Econômica Federal - CEF, em Rancharia-SP, as providências que se
fizerem necessárias no sentido de transferir, com urgência, para sua congênere de V

, com os acréscimos legais por correção monetária e juros deárzea Grande-MT
mora, à ordem e disposição da , no1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande - MT
processo , o valor de  (mil quinhentos e0000923-81.2013.5.23.0106 R$ 1.550,76
cinquenta reais e setenta e seis centavos), apreendido junto ao estabelecimento
bancário  e cuja transferência para a Caixa (0339) foiUniprime Norte do Paraná
objeto do .ID 072018000013975672, em 24.10.2018

Outrossim, solicita-se, ainda, que, tão logo efetivada a determinação supra, seja
informada a este Juízo.

A assinatura eletrônica contida neste documento, tendo-se por dispensada a
manuscrita, conforme Ofício-Circular TST.GP.JAP nº 018/2017 e Provimento GP-
VPJ-CR 01/2017 do E. TRT15, poderá ter sua autenticidade aferida mediante
consulta ao endereço de internet indicado na margem inferior, digitando, no campo
"número do documento", o número do respectivo código de barras.

Atenciosamente,
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MOUZART LUIS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto

cabz/asts
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, encaminhei o despacho/ofício id 9d61c14, via
e-mail, à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, agência de Rancharia-SP, conforme
abaixo:

RANCHARIA, 18 de Dezembro de 2018.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, encaminhei informações sobre o andamento 
da carta precatória em epígrafe, à 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande - MT, conforme 
recibo abaixo:

RANCHARIA, 18 de Dezembro de 2018.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

 asts

 

D E S P A C H O

 

Conforme requerido pelo Juízo Deprecante, prossiga-se a execução com

os atos expropriatórios cabíveis.

Intime-se o patrono do executado Sr. Angelo Márcio Calixto Bonamigo,

quanto à penhora do imóvel matrícula 4421 do CRI de Rancharia, efetuada conforme auto de penhora de

ID 64bcba0 (art. 841, § 1º do CPC).

 Rancharia-SP, 14 de janeiro de 2019.

 

 MOUZART LUÍS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970

TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

 Certifico, para os devidos fins que anexei, aos presentes autos, os comprovantes de
transferências, juntamente com as respectivas guias de depósitos, enviado pelo

 banco Caixa Econômica Federal.

RANCHARIA, 28 de Janeiro de 2019.

FABIANA BRAGA BASSICHETTI
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DESTINATÁRIO:

 

AO ADVOGADO DA RECLAMADA:

Fica V. Sa. intimada do despacho abaixo:

D E S P A C H O

Conforme requerido pelo Juízo Deprecante, prossiga-se a execução com

os atos expropriatórios cabíveis.

Intime-se o patrono do executado Sr. Angelo Márcio Calixto Bonamigo,

quanto à penhora do imóvel matrícula 4421 do CRI de Rancharia, efetuada conforme auto de penhora de

ID 64bcba0 (art. 841, § 1º do CPC).

Rancharia-SP, 14 de janeiro de 2019.

MOUZART LUÍS SILVA BRENES

Juiz do Trabalho Substituto
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  VARA 
DO TRABALHO DE RANCHARIA - SP 

 

 

 

PROCESSO Nº 0010331-50.2018.5.15.0072 

EMBARGANTE: ÂNGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO 

EMBARGADO: WOLFANG ANTÔNIO OJEDA 

(EMBARGOS À EXECUÇÃO) 

 

  ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, nos 
autos do processo em epígrafe, por seu procurador e advogado que 
esta subscreve, vem mui respeitosamente a Vossa Excelência 
apresentar EMBARGOS À EXECUÇÃO, consubstanciados nas 
razões fáticas e jurídicas adiante aduzidas. 

 

DA NULIDADE DA CITAÇÃO  

 

    Da análise minudente das peças dos autos, verifica-
se às fls. 27/28 que a citação dos reclamados ora embargantes esta 
eivada de vício insanável, o qual contamina toda tramitação 
processual. 
 
    Verifica-se, que a notificação dos reclamados foi 
realizada VIA POSTAL, cuja correspondência foi recebida por 
ROMÁRIO MARCELINO DA SILVA, em 04/07/2013, o qual, se 
trata de pessoa totalmente desconhecida dos reclamados, pois, 
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sequer fazia parte do quadro de colaboradores da empresa-
reclamada. 
 
    Por esta razão, os reclamados (Levi Simei da Silva 
e Angelo Marcio Calixto Bonamigo), não puderam ter  ciência do 
ajuizamento da ação reclamatória trabalhista em questão e, 
consequentemente, foram tolidos do direito de apresentação de 
contestação, bem como, de participar dos demais atos 
processuais, o que fere arduamente, os Principios Constitucionais 
do Contraditório, Ampla Defesa, Devido Processo Legal, etc. 
 
 
    Segundo escólio propugnado por RUI 
PORTANOVA, “verbis”: 

“A defesa não é uma generosidade, mas um 

interesse público. Para além de uma garantia 
constitucional de qualquer país, o direito de 
defender-se é essencial a todo e qualquer 
Estado”.  

... 

“Não há como negar o desconforto de trabalhar-
se com processo onde não há defesa efetiva e 
plena. O acesso ao judiciário e a bons 
advogados é tanto difícil para o autor como para 
o réu. Assim, extrapolando o só interesse da 
parte, a defesa vai interessar ao próprio 
interesse da comunidade” (in, Princípios do 
Processo Civil, Ed. Livraria do Advogado, Porto 
Alegre, 1997, p. 125/126). 
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    No mesmo diapasão, HUMBERTO THEODORO 
JUNIOR, ensina que o devido processo legal engloba além da 
proteção judiciária (direito ao processo), o direito à completa proteção 
jurídica, senão vejamos: 

 

“Um Estado Democrático de Direito exige que o 

contraditório se revele pleno e efetivo e não 
apenas nominal e formal. Para tanto não deve 
haver barreiras e entraves injustificáveis ao 
trabalho da parte em prol da demonstração de 
seu possível direito. A defesa é um direito 
humano básico, visando a resguardar a 
individualidade, para que não sucumba ante o 
poder particular do Estado” (in, A Garantia 

Fundamental do Devido Processo Legal, E. RT, 
p. 11-21). 

 

    Erige-se o acesso à Justiça como princípio 
informativo da ação e da defesa, na perspectiva de se colocar o 
Poder Judiciário como local onde todos os cidadãos podem fazer 

valer os seus direitos individuais e sociais. “Seria 

incompreensível que o Estado estabelecesse o direito e 

não estabelecesse concomitantemente uma atividade 

específica, tendente a garantir a sua eficácia nos casos 

de violação” (José de Albuquerque Rocha, in, Teoria Geral do 
Processo, Ed. Saraiva1991, p. 52).  

 

    Nesse sentido é “imprescindível encarar o 
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processo, que é instrumento estatal, como algo de que 

o Estado se serve para a consecução dos objetivos 

políticos que se situam por detrás da própria lei” (Cândido 
Rangel Dinamarco, 1987, p. 235). 
 
 

    Enfim, como diz Kazuo Watanabe (1988, p. 128): “a 

problemática do acesso à Justiça não pode ser 

estudada nos acanhados limites do acesso aos órgãos 

judiciais já existentes. Não se trata apenas de 

possibilitar o acesso à Justiça enquanto instituição 

estatal, e sim de viabilizar o acesso à ordem jurídica 

justa”. 
 
     Inarredável que, o Reclamante indicou para 
citação/notificação dos Réus, o endereço do "RESTAURANTE E 
CHOPERIA IMPERADOR", pois, tinha plena aquiescência de que o 

local encontrava-se vazio e, com a Avenida interditada, 
em razão das obras de construção do metrô para a Copa do Mundo 
de 2014. ESSE FATO É NOTÓRIO EM TODO PAÍS E 
SOBREMANEIRA NA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE! (cf. 
periódicos e encartes fotográficos). 
 

    Assim, no sórdido afã de provocar a revelia 

dos Reclamados e, consequentemente,  obter êxito na ação 
reclamatória trabalhista, indicou na exordial, endereço comercial 
onde a correspondência certamente seria recebida por pessoa 
estranha ao conhecimento e convívio dos Reclamados (Levi e 
Angelo Marcio). 
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    Além do que, mentiu acintosamente, no petitório de 
fls. 33, que, não sabia do paradeiro dos reclamados, os quais 
encontrava-se em lugar incerto e não sabido, pasmem! 
 
    Importante destacar que o Reclamante ora 
Embargado (Wolfang Antônio Ojeda), quando da contratação, em 

meados do mês de março de 2013, viajou de Cuiabá para a 

cidade de Marilia-SP, na companhia de Levi Simei da 

Silva, onde passou dias frequentando restaurantes para 

aprender a cozinhar. Hospedou-se no Alves Hotel da cidade de 

Marilia-SP, esteve na residência do Réu (Levi Simei da Silva) 

e empresas da cidade (Maritucs Alimentos Ltda), bem como, no 

Município de Iacri-SP, onde reside Angelo Marcio 

Calixto Bonamigo! 

 
    Na realidade, o Embargado (Wolfang Antônio 
Ojeda) sempre teve plena aquiescência do paradeiro dos 
reclamados (Levi Simei e Angelo Marcio), mas, imbuído de má-fé, 
omitiu do Juízo o verdadeiro paradeiro dos Réus, 
propositadamente para que o processo trabalhista tramitasse à 
revelia e, com isso, enriquecimento indevido! 
 
    Prova disso, é que na ação reclamatória ajuizada 
pela esposa do Embargado JESSICA BRUNA ALVES 
FERNANDES (Feito nº 0000924-66.2013.5.23.0106), houve 
penhora de bens na cidade de Iacri-SP, onde reside o Réu 
Angelo Marcio Calixto Bonamigo, o que prova nitidamente que 
o Embargado sempre teve plena aquiescência do paradeiro dos 
Réus, mas, preferiu agir maliciosamente, omitindo seus 
endereços para que o processo trabalhista tramitasse a revelia! 
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    Veja Excelência, que, somente agora, passados 
cerca de 05 (cinco) anos, os Réus tiveram conhecimento da 
existência da presente demanda. Isto, em razão das cartas 
precatórias executórias que foram expedidas para as cidades de 
Marilia e Rancharia, ambas no Estado de São Paulo, culminando 
com a penhora de duas casas residenciais pertencentes aos 
Reclamados, sendo, uma em Marilia e outra em Rancharia. 
 
    Com efeito, diante da má-fé e expediente sórdido 
adotado pelo Embargado, foi subtraído o direito dos Embargantes de 
exercer o contraditório e a ampla defesa (art. 5º LV – CF), pois a 

citação não foi remetida aos endereços corretos {Av. 
Sigismundo Nunes de Oliveira nº 570 - Marilia-SP, onde reside 
Levi Simei da Silva e Rua "A" nº 157 - Iacri-SP, onde reside 
Ângelo Marcio Calixto Bonamigo},  conforme documento anexos. 

    O saudoso Desembargador do Egrégio TJSP, 
Antônio de Pádua Ferraz Nogueira, em sua magistral obra 
intitulada “Questões Controvertidas de Direito Material e Processual”, 

Editora Revista dos Tribunais, sp, 2001, ensinava que:  

“A CITAÇÃO É UMA FLECHA CERTEIRA, SE NÃO ATINGE O 

ALVO, PERDE-SE”!!! 

 
    Neste diapasão, as luzes jurisprudenciais 
emanadas dos nossos Tribunais não discrepam das razões do 
Embargante, quanto à falta de citação ou inexistência de citação 
regular, pois senão vejamos: 
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Para a hipótese prevista no art. 741, I do atual 

CPC – que é a da falta ou nulidade de citação, 

havendo revelia – persiste, no direito positivo 

brasileiro a quarela nullitatis, o que implica 

dizer que a nulidade da sentença, nesse caso, 

pode ser declarada em ação declaratória de 

nulidade, independente do prazo para a 

propositura da ação rescisória, que, em vigor, 

não é a cabível para essa hipótese (Ac. unâni. do 

STF em sessão plena de 17.11.82, no RE 97.589-SC, 

rel min. Moreira Alves; RTJ 107/778). 

 

A única hipótese em que, 

excepcionalissimamente, é permitida a 

desconstituição do julgado exeqüendo nos 

embargos do devedor é a data falta ou nulidade 

da citação do devedor no processo de 

conhecimento, se a ação lhe correu à revelia, 

como contemplada no inc. I do art. 741 do CPC. 

Os demais fatos permissivos dos referidos 

embargos, exaustivamente enumerados nos 

incisos subseqüentes, são todos supervenientes 

à sentença e, portanto, jamais a atingem (Adcoas 

1986, n. 105.452; RT 604/151). 

 

Os embargos à execução fundados em vício da 

citação inicial – art. 741, inc. I. do CPC – são os 

únicos que têm o caráter de infringentes do 

julgado, já que objetivam a anulação do 

processo.  Assim, ao apreciá-los, o Juiz deve 

pronunciar-se sobre isso. Limitando-se a 
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suspender a execução, que já estava suspensa 

desde a oposição dos embargos, até eventual 

decisão de uma ação rescisória, a sentença 

apresenta-se incompleta, faltando-lhe o 

requisito do inc. III do art. 458 do estatuto 

processual, eis que deixou sem solução a questão 

submetida a julgamento (Ac. unân. da 5ª Câm. Do 

TJRJ na apel. 36.025, rel. des. Narcizo Pinto; 

Adcoas 1985, n. 104.432). 

 

O CPC, em seu art. 741, I só admite como 

fundamento para embargar a execução de 

sentença a falta ou nulidade de citação no 

processo em que foi ela lançada, se a ação correu 

à revelia do réu. Está excluída a falta ou nulidade 

de citação em processo cautelar preparatório do 

processo de cognição (Ac. unân. da 13ª Câm. do 

TJSP de 16.10.84, na apel. 81.089-2, rel. des. 

Fernandes Rama; Adcoas 1985, n. 101.847). 

 

“(...) O CPC prevê, expressamente, o exercício 

de embargos à execução fundada em sentença 

para a hipótese de falta ou nulidade da citação 

no processo de conhecimento, se a ação lhe 

correu à revelia. Assim está redigido o art. 741, 

inc. I, contemplando nulidade absoluta” (Ac. 

unân. da 15ª Câm. do TJSP de 18.3.87,na apel. 

114.932-2, rel. des. Roberto Stucchi; RJTJSP 

107/92). 
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    Destarte, não pairam resquícios de dúvidas que a 
citação "in casu" ocorreu de FORMA IRREGULAR, 
PROPOSITADAMENTE,  pelo Embargado, no sórdido afã de que 
o processo trabalhista tramitasse à revelia e, com isso, 
obtivesse sucesso na demanda e enriquecimento indevido, 
como de fato ocorreu, pois, não há razão de ser que um 
empregado que trabalhou apenas e tão-somente 06 (seis) meses 
ou 184 dias conforme declinado na exordial, tenha direito a 
perceber a exorbitante importância de R$ 278.000,00 
(DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL REAIS) . Pasmem!!! 
 

    Requer a Vossa Excelência seja acolhida a 

arguição de nulidade da citação, a fim de anular todos os atos 
processuais posteriores a citação/notificação/IRREGULAR dos 
Réus, restituindo os autos ao "status quo ante", possibilitando o 
exercício do contraditório e ampla defesa, na melhor forma de direito. 
    Requer seja o presente petitório, remetido ao Juízo 
de origem - 1ª VT de Várzea Grande/MT para apreciação dos 
presentes embargos, por ser competente. 
 
    Por derradeiro, esclarece o Embargante que têm 
interesse seja designada audiência de conciliação a fim de 
solucionar a questão amistosamente, pois, em razão da 
distância (cerca de 1500 kms), tem encontrado dificuldades de 
manter contato tanto com o Autor, como, com seus advogados. 
 
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Marilia, 30 de janeiro de 2019. 
 
    LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO 
     OAB/SP 112.821 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Rancharia

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME e outros (2)

 

cabz/asts

D E S P A C H O

 

Verifica-se que o executado  ANGELO MARCIO CALIXTO

BONAMIGO interpôs Embargos à Execução.

Processem-se ditos embargos, intimando-se a parte

contrária para a manifestação que tiver no prazo de 5 (cinco) dias.

Oportunamente, encaminhe-se as cópias necessárias ao

juízo deprecante, via malote digital, para apreciação dos Embargos opostos, com

nossas homenagens de praxe.

 

Rancharia-SP, 14.02.2019.

 

CRISTIANE BARBOSA KUNZ

Juíza do Trabalho Substituta
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18/02/2019 07:22 

Despacho 

 

 

 

Tipo de documento: Notificação

Descrição do documento: Despacho

Id: 7b50317

Data da assinatura: 18/02/2019

 

 

Atenção

 

Por motivo técnico, este documento não pôde ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Vara do Trabalho de Rancharia

Avenida Pedro de Toledo, 919, Centro, RANCHARIA - SP - CEP: 19600-970
TEL.: (18) 32652046  -  EMAIL: saj.vt.rancharia@trt15.jus.br

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI 
SIMEI DA SILVA

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico, para os devidos fins, que, nesta data, diante da determinação contida no despacho
de id  24018bc, encaminhei,  à 1ª V T de Várzea Grande - MT,   as peçasvia malote digital,
necessárias para apreciação dos Embargos opostos.

RANCHARIA, 6 de Março de 2019.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3)

Processo: 0010331-50.2018.5.15.0072 

 

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME, ANGELO MARCIO CALIXTO BONAMIGO, LEVI SIMEI DA 

SILVA 

 

 

CERTIDÃO PJe-JT

 

Certifico, para os devidos fins que, nesta data, procedi a consulta do processo 0000923-

81.2013.5.23.0106, o qual encontra-se no TRT da 23ª Região, para julgamento de recurso.

RANCHARIA/SP, 21 de fevereiro de 2020.

CRISTIANE APARECIDA BONANATO ZILLIG

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

PROCESSO:  - Carta Precatória Cível0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3)

DESPACHO

Solicite-se ao douto juízo deprecante informações quanto a solução dos Embargos à Execução.

Após, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, novas diretrizes visando ao prosseguimento da 

execução.

No silêncio, devolva-se a presente carta precatória, encaminhando-a para a pasta eletrônica de 

"Cartas Devolvidas".

RANCHARIA/SP, 13 de outubro de 2020.

CRISTIANE BARBOSA KUNZ

Juíza do Trabalho

CABZ
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

PROCESSO:  - Carta Precatória Cível0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3)

DESPACHO

Solicite-se, novamente,  ao douto juízo deprecante

informações quanto a solução dos Embargos à Execução.

Após, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, novas

diretrizes visando ao prosseguimento da execução.

No silêncio, devolva-se a presente carta precatória,

encaminhando-a para a pasta eletrônica de "Cartas Devolvidas".

 

RANCHARIA/SP, 22 de janeiro de 2021.

CRISTIANE BARBOSA KUNZ

Juiz(íza) do Trabalho

MDDF
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

PROCESSO:  - Carta Precatória Cível0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3)

RANCHARIA/SP, 11 de fevereiro de 2021.

FABIANA BRAGA BASSICHETTI
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE RANCHARIA

PROCESSO:  - Carta Precatória Cível0010331-50.2018.5.15.0072

AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA

RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3)

RANCHARIA/SP, 11 de fevereiro de 2021.

FABIANA BRAGA BASSICHETTI
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3) 

AAS

 

 

 

DESPACHO
 

Visto.

Reitere-se a correspondência eletrônica de ID 7abd220.

Presidente Prudente, 22 de março de 2022.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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Impresso em: 23/03/2022 às 19:03

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

515202219343211

Documento: Documento_898d37d.pdf

Remetente: 1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE ( ADAILTON ALVES DA SILVA )

Destinatário: 1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT ( TRT23 )

Data de Envio: 23/03/2022 19:00:56

Assunto:
Processo 0000923-81.2013.5.23.0106 - Vosso - Processo 0010331-50.2018.5.15.0072 - Nosso.
Solicita informações quanto a solução dos Embargos à Execução.

Firefox https://malotedigital.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 1 23/03/2022 19:03
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 523202423105099

Nome original: Documento_77f3b80(3).pdf

Data: 07/03/2024 14:10:41

Remetente: 

IRENE

1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Proc. Nosso: 0000923-81.2013.5.23.0106 Senhor(a) Diretor(a), De ordem deste Juízo, r

eenvio da Carta Precatória p Rancharia, solicitando distribuição e cumprimento. Em a

nexo o despacho Id e7c8f16, CP Id 77f3b80, Id c070f48 Matr 4421e 

Assinado eletronicamente por: MARIA DURVALINA DAS FLORES - Juntado em: 07/03/2024 15:27:42 - 06c9dcc
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - 23ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE 

 ATOrd 0000923-81.2013.5.23.0106
RECLAMANTE: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RECLAMADO: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3) 

CARTA PRECATÓRIA, expedida pela  1ª VARA DO TRABALHO DE
VÁRZEA GRANDE - e dirigida ao MM. Juízo de umas das Varas do Trabalho de Rancharia

/São Paulo, 15ª região

 

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho da 1ª VARA DO
TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE, faz saber que tramita por esta Vara a reclamação
supracitada, na qual foi requerida e deferida a a expedição desta carta precatória, a fim
de solicitar que proceda à    penhora, avaliação e expropriação do bem imóvel de
matricula nº 4421, registrado no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Rancharia/SP, cuja cópia deve ser enviada (ID º c070f48).

Endereço do imóvel está no documento Id c070f48 

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas Jurídicas de Rancharia/SP situado na Av Dr. Júlio Lucant, 498, Centro –
Rancharia – CEP 19600-000, tel (18) 3265-2550. Email contato@rirancharia.com.BR

 

 Em anexo despacho Id e7c8f16  Matrícula 4421

Valor da presente execução: R$ 385.321,07, atualizados até 31/08
/2023

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site 
, digitando a(s) chave(s) abaixo:  https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão de chaves Certidão 23102513175688300000033935894

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade
Judiciária (endereço acima indicado) para ter acesso a eles ou receber orientações.

Assinado eletronicamente por: IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA - Juntado em: 25/10/2023 14:30:08 - 77f3b80
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Expedi e subscrevi esta carta precatória por ordem do(a) MM.
Juiz(a) do Trabalho da  1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE. 

 

VARZEA GRANDE/MT, 25 de outubro de 2023.

 

DESTINATÁRIO: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil Av Dr. Júlio Lucant, 498, Centro – Rancharia – CEP 19600-000,    tel
(18) 3265-2550, Email contato@rirancharia.com.BR
 

VARZEA GRANDE/MT, 25 de outubro de 2023.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA
Magistrado

Assinado eletronicamente por: IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA - Juntado em: 25/10/2023 14:30:08 - 77f3b80
https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao/23102513232007100000033935991?instancia=1
Número do processo: 0000923-81.2013.5.23.0106
Número do documento: 23102513232007100000033935991

Assinado eletronicamente por: MARIA DURVALINA DAS FLORES - Juntado em: 07/03/2024 15:27:42 - 06c9dcc
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030715272264400000223277922?instancia=1
Número do processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
Número do documento: 24030715272264400000223277922

ID. 06c9dcc - Pág. 3

Fls.: 98

Documento assinado pelo Shodo

Documento assinado eletronicamente por ADINEIVA MARIA DE CAMPOS, em 30/09/2025, às 12:40:13 - a14942a



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 523202423105098

Nome original: Documento_e7c8f16(2).pdf

Data: 07/03/2024 14:10:41

Remetente: 

IRENE

1ª Vara do Trabalho de Varzea Grande - MT

Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Proc. Nosso: 0000923-81.2013.5.23.0106 Senhor(a) Diretor(a), De ordem deste Juízo, r

eenvio da Carta Precatória p Rancharia, solicitando distribuição e cumprimento. Em a

nexo o despacho Id e7c8f16, CP Id 77f3b80, Id c070f48 Matr 4421e 

Assinado eletronicamente por: MARIA DURVALINA DAS FLORES - Juntado em: 07/03/2024 15:27:42 - f672e4e
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - 23ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE 

 ATOrd 0000923-81.2013.5.23.0106
RECLAMANTE: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RECLAMADO: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (3) 

DESPACHO

Vistos, etc ...

1. A parte exequente requereu a penhora, avaliação e
expropriação do imóvel de matrícula 4.421 (petição de id c070f48).

2. O banco Brasdeco S.A informou que houve a baixa do
contrato de alienação fiduciária do imóvel (ID nº cb2b3ba).

3. Diante disso, defiro o requerimento do exequente e
determino a expedição de carta precatória ao Juízo da Vara de Trabalho de Rancharia
/SP (TRT da 15ª Região) para a penhora, avaliação e expropriação do bem imóvel de
matricula nº 4421, registrado no Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Rancharia/SP, cuja cópia deve ser enviada (ID º c070f48).

4. Após, aguarde-se o cumprimento da carta. 

VARZEA GRANDE/MT, 18 de outubro de 2023.

IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: IVE SEIDEL DE SOUZA COSTA - Juntado em: 18/10/2023 16:01:31 - e7c8f16
https://pje.trt23.jus.br/pjekz/validacao/23101810534035700000033859564?instancia=1
Número do processo: 0000923-81.2013.5.23.0106
Número do documento: 23101810534035700000033859564

Assinado eletronicamente por: MARIA DURVALINA DAS FLORES - Juntado em: 07/03/2024 15:27:42 - f672e4e
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24030715273912300000223277990?instancia=1
Número do processo: 0010331-50.2018.5.15.0072
Número do documento: 24030715273912300000223277990

ID. f672e4e - Pág. 2

Fls.: 100

Documento assinado pelo Shodo

Documento assinado eletronicamente por ADINEIVA MARIA DE CAMPOS, em 30/09/2025, às 12:40:13 - a14942a



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

LAC

 

D E S P A C H O

 

Visto.

Na correspondência de ID   06c9dcc, o d. Juízo
deprecante  solicitou a  penhora do imóvel de  matricula n. 4421, do Oficial de Registro
de Imóveis de Rancharia-SP.

Contudo,   analisando-se o feito, constata-se que o sobredito
imóvel já foi penhorado em  2018, conforme auto  de penhora de ID 64bcba0.

Desse modo, preliminarmente, solicite-se cópia atualizada da
sobredita matrícula.

Com a resposta, torne concluso.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 21 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8c429 proferido nos autos.

LAC

 

D E S P A C H O

 

Visto.

Na correspondência de ID   06c9dcc, o d. Juízo
deprecante  solicitou a  penhora do imóvel de  matricula n. 4421, do Oficial de Registro
de Imóveis de Rancharia-SP.

Contudo,   analisando-se o feito, constata-se que o sobredito
imóvel já foi penhorado em  2018, conforme auto  de penhora de ID 64bcba0.

Desse modo, preliminarmente, solicite-se cópia atualizada da
sobredita matrícula.

Com a resposta, torne concluso.

Intimem-se.

Presidente Prudente, 21 de março de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BARRA DO BUGRES. 
FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS 

CURSO DE DIREITO. 

 

 

 

Rua: A, s/n, Cohab São Raimundo – Tel/PABX: (65) 
3361 1964  Ramal: 220 
CEP: 78.390-000 - Barra do Bugres, MT 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA  VARA DO 
TRABALHO DE RANCHARIA - SP. 

  

 PENHORA DE VALOR DE ALIMENTOS 

  

PROCESSO Nº 0010331-50.2018.5.15.0072 - CARTA PRECATÓRIA 

 

MIGUEL ROSA OJEDA e VINICIUS ROSA OJEDA (Requerentes), 

menores, no ato representados por DHANIELLY PINTO ROSA, movem ação de 

alimentos em desfavor de WOLFGANG ANTONIO OJEDA, Ré reu em açaão de 

alumentos que tramita na 1 Vara da Comarca de Barra do Bugres – MT sob o numero 

0006387-63.2019.8.11.0008, e vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seu causídico constituído: 

1. Os Requerentes, por intermédio desse Núcleo de Praticas Jurídicas, 

respeitosamente requerem habilitação nos presentes autos;  

2. O Requerido WOLFGANG ANTONIO OJEDA não vem pagando os 

valores refernetes a pensão alimenticia ATINGINDO O VALOR DE R$ 3.200,00 (tres 

mil e duzentos reais), conforme estabelecido em r. sentença anexo 

3. Neste sentido desde já requer-se seja penhorado o valor aicma mencionado 

para servir de pagaemnto de alimentos em favor dos filhos menores do Sr. WOLFGANG 

ANTONIO OJEDA 

 

Barra do Bugres, 09 de Fevereiro de 2024. 

 

DIMAS SIMÕES FRANCO NETO  

- OAB/MT 13.594 - Professor 

Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica – UNEMAT 
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13/10/2023

Número: 0006387-63.2019.8.11.0008 
 

Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 

 Órgão julgador: 1ª VARA DE BARRA DO BUGRES 

 Última distribuição : 26/09/2019 

 Assuntos: Alimentos 

 Nível de Sigilo: 1 (Segredo de Justiça) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

M. R. O. (REQUERENTE)

V. R. O. (REQUERENTE)

DHANIELLY PINTO ROSA (REQUERENTE)

WALESKA MALVINA PIOVAN (ADVOGADO(A))

DIMAS SIMOES FRANCO NETO (ADVOGADO(A))

HAMILTON LOBO MENDES FILHO (ADVOGADO(A))

EDEILSON RIBEIRO BONA (ADVOGADO(A))

WOLFANG ANTONINO OJEDA (REQUERIDO)

JAKELINE FLEITAS OJEDA DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

LUIS ALBERTO OJEDA (ADVOGADO(A))

Outros participantes

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

131243019 09/10/2023 18:40 Julgado procedente em parte do pedido Sentença Sentença
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA DE BARRA DO BUGRES   

SENTENÇA

 

Processo: 0006387-63.2019.8.11.0008.

REQUERENTE: M. R. O., V. R. O., DHANIELLY PINTO ROSA

REQUERIDO: WOLFANG ANTONINO OJEDA

 

 

 

Vistos.

 

 

Tratam os autos de AÇÃO DE ALIMENTOS, proposta por MIGUEL ROSA OJEDA e VINICIUS ROSA 
OJEDA, menores, representados por sua genitora DHANIELLY PINTO ROSA, em face de WOLFANG 
ANTONINO OJEDA, qualificados nos autos.

 

Em síntese, requer a parte autora a condenação do réu para que preste os alimentos no montante equivalente 
a 02 (dois) salários mínimos. Com a inicial juntou documentos.

 

Recebida a inicial, decretou-se o segredo de justiça, deferiu-se o benefício da justiça gratuita a parte Autora, 
arbitrou-se os alimentos provisórios no montante de 30% do salário mínimo vigente, determinou-se 
encaminhamento dos autos ao CEJUSC e designou-se a audiência de conciliação/mediação.

 

Designada audiência de conciliação, todas as tentativas restaram infrutíferas por ausência das partes e 
quando presentes não formularam acordo.

 

Em sede de contestação o requerido alegou que não mantem vínculo empregatício, somente atua como 
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autônomo em “buffet” e dar aulas particulares, sendo a renda mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais). Alegou ainda que constituiu nova família e depende da ajuda da atual companheira para suprir as 
necessidades básicas. No mérito requereu a permanência dos alimentos no valor de 30% (trinta por cento) do 
salario mínimo vigente.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relato. 

 

FUNDAMENTO e DECIDO.

 

O processo está em ordem, não havendo nulidades a serem sanadas ou a serem reconhecidas ex officio. 
Todos os pressupostos processuais de desenvolvimento válido e regular do processo se fazem presentes, 
assim como as condições da ação.

 

Assim, o feito encontra-se pronto para decisão e por reputar desnecessária produção de outras provas, além 
dos documentos já colacionados aos autos, passo ao julgamento antecipado do mérito (art. 355, inc. I, do 
CPC).

 

Neste sentido é o posicionamento do STJ, que aduz “presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (REsp 2.832-RJ, STJ, 4ª. 
Turma).

 

Sem delongas, DEFIRO o pedido de habilitação formulado no ID. 115712829. DILIGENCIE-SE a serventia 
acerca do patrono e endereçamento constituído nos autos, promovendo as alterações e inclusões necessárias.

 

Superada esta questão, passo ao mérito. E, no mérito, o pedido inicial é parcialmente procedente.

 

A parte autora requer a condenação do réu para que preste os alimentos no valor equivalente a 02 (dois) 
salários mínimo vigente.

 

No caso, resta demonstrado por meio de certidão de nascimento que o requerido é genitor dos infantes, além 
de ser fato incontroverso entre as partes.

Assinado eletronicamente por: DIMAS SIMOES FRANCO NETO - Juntado em: 08/05/2024 17:34:53 - ca6f7d4

ID. ca6f7d4 - Pág. 3

Fls.: 106

Documento assinado eletronicamente por ADINEIVA MARIA DE CAMPOS, em 30/09/2025, às 12:40:13 - a14942a



Num. 131243019 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SILVIO MENDONCA RIBEIRO FILHO - 09/10/2023 18:40:10
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23100918400966500000127050579
Número do documento: 23100918400966500000127050579
Este documento foi gerado pelo usuário 015.***.***-08 em 13/10/2023 15:30:45 SIGILOSO

 

Portanto, de rigor impor-lhe o dever de prestar alimentos e, ainda, custear metade de suas despesas 
extraordinárias, restando controvertido apenas o quantum a ser fixado para a prestação alimentícia.

 

No direito de família, a distribuição dinâmica do ônus da prova ocorre principalmente nas ações de 
alimentos, impondo ao alimentante o ônus de provar seus rendimentos, vez que incumbir tal demonstração 
ao alimentado torna-se extremamente dificultosa, restando ao alimentado uma produção de prova fraca, 
inconsistente e insuficiente para comprovar qual a real possibilidade do alimentante, porquanto, ausente 
prova suficiente do alegado comprometimento de renda.

 

No entanto, vale ressaltar que a fixação dos alimentos deve considerar o binômio necessidade-possibilidade, 
conforme entendimento pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.358.159/SP, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/05/2015, DJe 02/06/2015).

 

Ou seja, não basta que o alimentando necessite dos alimentos, é necessário que o alimentante possua 
condições de pagar sem sacrifício de seu próprio sustento.

 

Nesta toada, a despeito do ônus da prova nos termos do art. 373. II do CPC, a parte requerida alegou que não 
mantém vínculo empregatício, apenas realiza serviços autônomo em “buffet” e dar aulas particulares, com 
renda mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), bem como constituiu nova família e depende da atual 
companheira para suprir as necessidades básicas.

 

A fim de comprar a impossibilidade de suportar a verba alimentar, juntou:

 

1)      Copia da CTPS atestando que não mantem vínculo empregatício;

 

2)      Recibos de aluguel no valor de R$ 1.517,00 (mil quinhentos e dezessete reais) do período de 
09/2022 a 11/2022;

 

3)      Recibos de prestação de serviço referente às 16h de aula ministrada junto a Lages 
Empreendimentos Educacionais Ltda., no valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), datada de 
04/11/2022;

 

4)      Recibo de prestação de serviço no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nas datas de 08/10/2022 e 
22/10/2022.
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Em análise das provas constantes nos autos, não podemos presumir a extensão dos rendimentos da parte 
requerida, assim não há como presumir que o mesmo possa alcançar aos alimentos a verba alimentar 
reclamada, porém não inibe a obrigação em prestar os devidos alimentos.

 

Nesta toada, entendo que, inobstante as alegações da parte requerida, a sentença merece parcial procedência, 
para o fim de arbitrar os alimentos no montante de 60% (sessenta por cento) do salário mínimo nacional.

 

Assim, atento ao binômio necessidade/possibilidade, a fixação dos alimentos no montante de 60% (sessenta 
por cento) do salário mínimo vigente atende à necessidade dos alimentandos e à possibilidade do 
alimentante, respeitando ainda a hipótese de que, advindo aumento ou diminuição nos rendimentos do 
requerido, a pensão poderá ser aumentada ou diminuída na mesma proporção.

 

Por fim, registre-se que os alimentos podem ser revistos a qualquer tempo, de modo que havendo alterações 
quanto ao quadro financeiro da parte requerida, poderá requerer a revisão dos valores.

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, que faço para 
CONDENAR a parte requerida ao pagamento de 60% (sessenta por cento) do salário mínimo vigente a 
título de alimentos em favor da parte autora.

 

CONFIRMO os efeitos da tutela de urgência deferida na inicial, alterando-se o quantum alimentar para o 
valor arbitrado nesta oportunidade.

 

Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 
fundamento no artigo 487, I do CPC.

 

Sem custas, eis que deferida a gratuidade em favor da parte autora, e nada havendo a indicar que não faça 
jus, também defiro à parte requerida nesta oportunidade.

 

Com o decurso do prazo recursal, CERTIFIQUE o trânsito em julgado. Em seguida, ARQUIVEM-SE os 
autos, com as baixas e cautelas de praxe.

 

Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO
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PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 

Barra do Bugres/MT.

 

Silvio Mendonça Ribeiro Filho

Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

LAC

 

D E S P A C H O

 

Visto.

Tratando-se a presente de carta precatória, o requerimento de
ID   a3aa6ad deverá ser formulado perante o d. Juízo deprecante.

Intimem-se.

Presidente Prudente,  9 de maio de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2134664 proferido nos autos.

LAC

 

D E S P A C H O

 

Visto.

Tratando-se a presente de carta precatória, o requerimento de
ID   a3aa6ad deverá ser formulado perante o d. Juízo deprecante.

Intimem-se.

Presidente Prudente,  9 de maio de 2024.

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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 Pedido de certid!o në: 64526 

 CERTIFICO  que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor   da  MATRÍCULA   Nº   4421  ,   em   forma   reprográfica 

 autêntica,   nos   termos   do   art.   19,   Parágrafo   1º,   da   Lei   6.015,   de   31   de   dezembro   de   1973   e   se   refere   aos   atos 

 praticados   até   o   dia   imediatamente   anterior   à   emissão.   Certifico   que   não   existem   hipotecas,   ônus   reais, 

 constrições   Judiciais,   citações   em   ações   reais   ou   pessoais   reipersecutórias   com   relação   ao   imóvel,   além   dos 

 nela contidos. Rancharia-SP,  23 de abril de 2025. 

 ________________________________ 
 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PORTO - OFICIAL INTERINO 

 Ao Oficial...: R$    0,00 

 Ao Estado....: R$    0,00 

 Ao Ipesp.....: R$    0,00 

 Ao Reg. Civil: R$    0,00 

 Ao Trib. Just: R$    0,00 

 Ao Município.: R$    0,00 

 Ao Min.Púb...: R$    0,00 

 Total........: R$    0,00 

 SELO RECOLHIDO POR VERBA 

 81551 
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Maria Aparecida Quinto Moreira de Barros <mariabarros@trt15.jus.br>

CP vossa 0010331-50.2018.5.15.0072
1 mensagem

'IZABELA VIANA' via Saj - 1a Vara Trabalhista de Presidente Prudente - Grupos Diversos
<saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br>

15 de setembro de 2025
às 11:44

Responder a: IZABELA VIANA <vtvgrande1@trt23.jus.br>
Para: saj.1vt.pprudente@trt15.jus.br

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

1ª VARA DO TRABALHO DE VÁRZEA GRANDE

PROCESSO Nº 0000923-81.2013.5.23.0106

 

 

À 1ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente

 

 

Prezados,

 

De ordem do MM. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Várzea Grande, encaminho cópia de despacho proferido nos

autos 0000923-81.2013.5.23.0106 com o objetivo de prosseguimento da Carta Precatória 0010331-

50.2018.5.15.0072 nos termos proferidos. Documento anexo.

Solicitamos que, por gentileza, confirmem o recebimento.

Ao responder, favor mencionar o número do processo e o nome das partes, dirigindo-se ao seguinte endereço

eletrônico:  vtvgrande1@trt23.jus.br .

 

Atenciosamente,

 

Izabela Viana

Técnica Judiciária

1ª VT de Várzea Grande

TRT da 23ª Região

--
You received this message because you are subscribed to the Google Groups "Saj - 1a Vara Trabalhista de
Presidente Prudente - Grupos Diversos" group.
To view this discussion visit https://groups.google.com/a/trt15.jus.br/d/msgid/saj.1vt.pprudente/
CAGwuBT4ZTAsCg3D0qCTN-FFFbC-wmNQu-42iubUQ95%2B6seGaaQ%40mail.gmail.com.

Documento_10538fc-1.pdf
71K
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
EXE3 - PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

Órgão Julgador de Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE

DESPACHO

Por ocasião da unificação das Secretarias das Varas do Trabalho
das Circunscrições de Presidente Prudente e Araçatuba, adotou-se o entendimento de
que os atos expropriatórios de alienação judicial não necessitam mais ser praticados
no Juízo deprecado, que se limitaria aos atos de penhora, avaliação e eventual
intimação de ocupantes.

No mesmo sentido é o entendimento da Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar conflito de competência entre a Vara Única
de São Carlos (SP) e a 4ª Vara de Feitos Tributários de Belo Horizonte, conforme segue
abaixo:

"TRIBUTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO JUDICIAL ELETRÔNICA.
DESNECESSIDADE DE QUE A REALIZAÇÃO DOS ATOS SEJA
PRATICADA NO FORO EM QUE SITUADO O BEM. RECUSA
JUSTIFICADA DO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA.
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE
DIREITO DA 4a. VARA DE FEITOS TRIBUTÁRIOS DE BELO HORIZONTE
/MG, ORA SUSCITADO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de
Competência suscitado nos autos da Carta Precatória expedida
com a finalidade de que os atos processuais relacionados à
alienação judicial eletrônica fossem realizados na Comarca em que
se situa o imóvel penhorado.

2. Os procedimentos relativos à alienação
judicial por meio eletrônico, na forma preconizada pelo art. 882, §
1o. do Código Fux (CPC/2015), têm por finalidade facilitar a
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participação dos licitantes, reduzir custos e agilizar processos de
execução, primando pelo atendimento dos princípios da
publicidade, da celeridade e da segurança.

3. Tal modelo de leilão revela maior eficácia
diante da inexistência de fronteiras no ambiente virtual,
permitindo que o leilão judicial alcance um número incontável de
participantes em qualquer lugar do País, além de propiciar maior
divulgação, baratear o processo liciatório e ser infinitamente mais
célere em relação ao leilão presencial, rompendo trâmites
burocráticos e agilizando o processo de venda do bem objeto de
execução.

4. Logo, cabe ao Magistrado atentar para
essa relevante alteração trazida pelo Novel Estatuto Processual,
utilizando-se desse poderoso instrumento de alienação judicial do
bem penhorado em processo executivo, que tornou inútil e
obsoleto deprecar os atos de alienação dos bens para satisfação
do crédito, já que a alienação pela rede mundial dispensa o
comparecimento dos interessados no local da hasta pública.

5. Portanto, considerando que a alienação
eletrônica permite ao interessado participar do procedimento
mediante um acesso simples à internet, sem necessidade de sua
presença ao local da hasta, tem-se por justificada a recusa do
cumprimento da Carta Precatória pelo Juízo deprecado, ora
suscitante, visto que não há motivos para que a realização do ato
de alienação judicial eletrônica seja praticada em Comarca diversa
do Juízo da Execução.

6. Conflito de Competência conhecido para
declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 4A. VARA DE FEITOS
TRIBUTÁRIOS DE BELO HORIZONTE/MG, ora suscitado.

(CC 147.746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2020, DJe
04/06/2020)"

Desta forma, determino a devolução da carta precatória.

Comunique-se ao d. Juízo deprecante através de
correspondência eletrônica (e-mail ou malote digital).

Int.
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PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de setembro de 2025

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
EXE3 - PRESIDENTE PRUDENTE 

 CartPrecCiv 0010331-50.2018.5.15.0072
AUTOR: WOLFANG ANTONINO OJEDA 
RÉU: LEVI SIMEI DA SILVA - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fca9037 proferido nos autos.

Órgão Julgador de Origem: 1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE PRUDENTE

DESPACHO

Por ocasião da unificação das Secretarias das Varas do Trabalho
das Circunscrições de Presidente Prudente e Araçatuba, adotou-se o entendimento de
que os atos expropriatórios de alienação judicial não necessitam mais ser praticados
no Juízo deprecado, que se limitaria aos atos de penhora, avaliação e eventual
intimação de ocupantes.

No mesmo sentido é o entendimento da Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar conflito de competência entre a Vara Única
de São Carlos (SP) e a 4ª Vara de Feitos Tributários de Belo Horizonte, conforme segue
abaixo:

"TRIBUTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO JUDICIAL ELETRÔNICA.
DESNECESSIDADE DE QUE A REALIZAÇÃO DOS ATOS SEJA
PRATICADA NO FORO EM QUE SITUADO O BEM. RECUSA
JUSTIFICADA DO CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA.
CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE
DIREITO DA 4a. VARA DE FEITOS TRIBUTÁRIOS DE BELO HORIZONTE
/MG, ORA SUSCITADO.

1. Trata-se de Conflito Negativo de
Competência suscitado nos autos da Carta Precatória expedida
com a finalidade de que os atos processuais relacionados à
alienação judicial eletrônica fossem realizados na Comarca em que
se situa o imóvel penhorado.
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2. Os procedimentos relativos à alienação
judicial por meio eletrônico, na forma preconizada pelo art. 882, §
1o. do Código Fux (CPC/2015), têm por finalidade facilitar a
participação dos licitantes, reduzir custos e agilizar processos de
execução, primando pelo atendimento dos princípios da
publicidade, da celeridade e da segurança.

3. Tal modelo de leilão revela maior eficácia
diante da inexistência de fronteiras no ambiente virtual,
permitindo que o leilão judicial alcance um número incontável de
participantes em qualquer lugar do País, além de propiciar maior
divulgação, baratear o processo liciatório e ser infinitamente mais
célere em relação ao leilão presencial, rompendo trâmites
burocráticos e agilizando o processo de venda do bem objeto de
execução.

4. Logo, cabe ao Magistrado atentar para
essa relevante alteração trazida pelo Novel Estatuto Processual,
utilizando-se desse poderoso instrumento de alienação judicial do
bem penhorado em processo executivo, que tornou inútil e
obsoleto deprecar os atos de alienação dos bens para satisfação
do crédito, já que a alienação pela rede mundial dispensa o
comparecimento dos interessados no local da hasta pública.

5. Portanto, considerando que a alienação
eletrônica permite ao interessado participar do procedimento
mediante um acesso simples à internet, sem necessidade de sua
presença ao local da hasta, tem-se por justificada a recusa do
cumprimento da Carta Precatória pelo Juízo deprecado, ora
suscitante, visto que não há motivos para que a realização do ato
de alienação judicial eletrônica seja praticada em Comarca diversa
do Juízo da Execução.

6. Conflito de Competência conhecido para
declarar competente o JUÍZO DE DIREITO DA 4A. VARA DE FEITOS
TRIBUTÁRIOS DE BELO HORIZONTE/MG, ora suscitado.

(CC 147.746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2020, DJe
04/06/2020)"

Desta forma, determino a devolução da carta precatória.
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Comunique-se ao d. Juízo deprecante através de
correspondência eletrônica (e-mail ou malote digital).

Int.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP, 18 de setembro de 2025

NELMA PEDROSA GODOY SANT ANNA FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular
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Número do documento: 25091819173836000000271242363
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